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ESTAD~ DE MATO GROSSO 

LEI Na 645 ,.de ~O de novembro de 1 953. 

Incorpora o adicional de 5~ de que 
trata o artigo 111, da Constituição Est~ 
dual. 

o Governador do Estado de Mato Grosso : 

FAço saber que a Assembléia Legislativa do Estado decreta e eu 
sanciono a seguinte lei: .. 

, , . 
Artigo la - Aos funcionarios publicos do Est~do, que vem per~ 

bendo o adicional de 5~ de que trata o artigo 111, da Constituiçao 
Es~adual que requererem a sua aposentadoria ou forem ~posontados ex­
oficio, nos termos da legislação em y1gor, fica o Govern2 do Estado] 
autorizado a,conceder a titulo de premio"uma gratif1caçao de igUal 
porcentagem a do citado adicional que sera'somada,aos proventos de 
inatividade a partir da data da publicação, no O1ario Oficial do ~ 
tado, do respectivo ato de aposentadoria. \ 

~tigo 2a - A d,spesa decorrente da execu,ão da presente le1, 
corr~ra pela verba propria - Inativos - que sera suplementada se no 
cessaria. -

-,ao, 
Artigo 3Q - Esta lei_entrará em Yigor na data de Sua publica -

revogadas as disposiçoes em contrario. 
, , 

Palacio Alencastro, em Cuiaba, ~O de novembro de 1 953, 132. 
da Independência e 65Q da República. 
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